INDICAÇÃO Nº 
2078
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias para a liberação de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o Centro Espírita “ Antônio Luiz Sayão”, , localizado no Município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

O estabelecimento de parcerias entre o Estado e a sociedade é  componente fundamental do próprio processo de reforma do Estado. 

O fortalecimento da sociedade civil e de sua atuação no campo do desenvolvimento social é o caminho correto para que possamos superar a injustiça e a exclusão. 

Com a presente propositura buscamos atender justa reivindicação da Senhora Maria Simplícito da Silva, Presidente do Centro Espírita “ Antonio Luiz Sayão”, localizado no Município de Rancharia, no sentido de que a entidade seja contemplada com a adoção de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para a ampliação de sua sede.

A medida visa, sobretudo, propiciar melhores condições físicas de atendimento da comunidade, em especial a população carente, que todo sábado é agraciada com o fornecimento de uma refeição, denominada “Sopa Fraterna”.

O elevado alcance social do apelo que nos foi dirigido motiva nossa iniciativa, que, certamente, merecerá acolhida.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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